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PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de aquisição de Arla 32, solupan e shampoo 
automotivo, tal quebra de ordem cronológica se faz 
necessária para atender a Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor: A. A. Zub Distribuidora Ltda Me

Empenho(s): 6285, 6286/2021

Valor: R$ 4.930,00

Avaré, 19 de abril de 2021

ROSLINDO WILSON MACHADO

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de serviço de mecânica e aquisição de peças 
e acessórios, tal quebra de ordem cronológica se faz 
necessária para atender a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Assistência Social.

Fornecedor: Arpoador Comércio de produtos 
Automotivos Manut. e Serviços Ltda

Empenho(s): 6149/2021

Valor: R$ 862,49

Avaré, 19 de abril de 2021

ARIANA MOREIRA GOMES

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviço de mecânica e aquisição de peças, tal 
quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
atender a Secretaria Municipal de Serviços.

Fornecedor: Arpoador Comércio de produtos 
Automotivos Manut. e Serviços Ltda

Empenho(s): 6272/2021

Valor: R$ 1.157,35

Avaré, 19 de abril de 2021

ALEXANDRE LEAL NIGRO

Secretário Municipal de Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviço de mecânica e aquisição de peças, tal 
quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
atender a Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor: Arpoador Comércio de produtos 
Automotivos Manut. e Serviços Ltda

Empenho(s): 7691, 7692, 7690, 7689, 7688, 7687, 
7686, 7685, 7684, 7683, 7682/2021

Valor: R$ 12.472,41

Avaré, 19 de abril de 2021

ROSLINDO WILSON MACHADO

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
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tratar de consultas médicas – clínico geral, tal quebra 
de ordem se faz necessária para atender a Secretaria 
Municipal da Saúde.

Fornecedor: Bupe Clínica Médica de Avaré Ltda

Empenho(s): 54/2021

Valor: R$ 3.000,00

Avaré, 19 de abril de 2021

ROSLINDO WILSON MACHADO

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de manutenção da retro escavadeira e da pá 
carregadeira, tal quebra de ordem se faz necessária para 
atender a Secretaria Municipal da Serviços.

Fornecedor: C.R. Service e Comércio de Produtos e 
Peças em Geral Eireli Me

Empenho(s): 6275, 6276/2021

Valor: R$ 6.020,00

Avaré, 19 de abril de 2021

ALEXANDRE LEAL NIGRO

Secretário Municipal de Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de peças e serviço de mecânica, tal 
quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
atender a Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social.

Fornecedor: Carolina Scuro Andrada Teixeira Me

Empenho(s): 6147/2021

Valor: R$ 604,85

Avaré, 19 de abril de 2021

ADRIANA MOREIRA GOMES

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de material de consumo odontológico, 
tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde.

Fornecedor: Dental Oeste Eireli Epp

Empenho(s): 5604, 5606/2021

Valor: R$ 962,00

Avaré, 19 de abril de 2021

ROSLINDO WILSON MACHADO

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviço prestado com consultas médicas e tal 
quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde.

Fornecedor: Fernando Ovando de Almeida

Empenho(s): 34/2021

Valor: R$ 2.500,00

Avaré, 19 de abril de 2021

ROSLINDO WILSON MACHADO

Secretário Municipal de Saúde
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JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de peças para roçadeiras e serviço de 
manutenção preventiva e corretiva para uso das máquinas 
da garagem municipal, tal quebra de ordem cronológica 
se faz necessária para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Serviços.

Fornecedor: Forttserras Com. De Máq. E Equip. Ltda 
Epp

Empenho(s): 1373, 7672/2021

Valor: R$ 17.237,69

Avaré, 19 de abril de 2021

ALEXANDRE LEAL NIGRO

Secretário Municipal de Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de contratação de agência de propaganda, nos 
termos da Lei nº 12.232/2010, para prestação de serviços 
de publicidade e marketing a serem realizados na forma 
de execução indireta, tal quebra de ordem cronológica 
se faz necessária para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Comunicação.

Fornecedor: House Criativa Comunicação Ltda

Empenho(s): 227/2021

Valor: R$ 2.170,00

Avaré, 19 de abril de 2021

THAÍS FRANCINI CHRISTINO

Secretária Municipal de Comunicação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviço prestado com Publicação, tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para a publicação de 
editais da Municipalidade.

Fornecedor: Imprensa Oficial Estado S.A

Empenho(s): 22/2021

Valor: R$ 4.065,58

Avaré, 19 de abril de 2021

THAÍS FRANCINI CHRISTINO

Secretária Municipal de Comunicação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de aquisição de medicamentos, tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor: Indmed Hospitalar Eireli

Empenho(s): 3816/2021

Valor: R$ 11.481,60

Avaré, 19 de abril de 2021

ROSLINDO WILSON MACHADO

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviços de publicidade legal e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para publicação de 
Atos Oficiais em jornais de grande circulação.

Fornecedor: Phabrica de Produções e Serviços de 
Propaganda  Publicidade Ltda Epp.

Empenho(s): 25/2021
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Valor: R$ 1.180,00

Avaré, 19 de abril de 2021

THAÍS FRANCINI CHRISTINO

Secretária Municipal de Comunicação

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de locação de  multifuncional, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para a bom funcionamento 
dos serviços administrativos da municipalidade.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda EPP

Empenho(s): 691/2021

Valor: R$ 119,70

Avaré, 16 de abril de 2021

BRUNA MARIA COSTA SILVESTRE

Presidente do Fundo Social de Solidariedade

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de locação de  multifuncional, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para a bom funcionamento 
dos serviços administrativos da municipalidade.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda EPP

Empenho(s): 697,698/2021

Valor: R$ 957,60

Avaré, 16 de abril de 2021

SANDRA DE FÁTIMA THEODORO

Sec. Mun. De Ind., Com., Ciência e Tecnologia

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de locação de  multifuncional, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para a bom funcionamento 
dos serviços administrativos da municipalidade.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda EPP

Empenho(s): 727,728,729/2021

Valor: R$ 718,20

Avaré, 16 de abril de 2021

ALEXANDRE LEAL NIGRO

Secretário Municipal de Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de locação de  multifuncional, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para a bom funcionamento 
dos serviços administrativos da municipalidade.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda EPP

Empenho(s): 699,700/2021

Valor: R$ 279,30

Avaré, 16 de abril de 2021

ALEXANDRE LEAL NIGRO

Secretário Municipal de Planej. e Transportes

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de locação de  multifuncional, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para a bom funcionamento 
dos serviços administrativos da municipalidade.
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Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda EPP

Empenho(s): 701/2021

Valor: R$ 4.588,50

Avaré, 16 de abril de 2021

ITAMAR DE ARAUJO

Secretário Municipal de Fazenda

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de locação de  multifuncional, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para a bom funcionamento 
dos serviços administrativos da municipalidade.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda EPP

Empenho(s): 706/2021

Valor: R$ 79,80

Avaré, 16 de abril de 2021

RONALDO SOUZA VILLAS BOAS

Secretário Municipal de Agricultura

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de locação de  multifuncional, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para a bom funcionamento 
dos serviços administrativos da municipalidade.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda EPP

Empenho(s): 707,708,709,710,711,712713,714,715,7
16/2021

Valor: R$ 2.513,70

Avaré, 16 de abril de 2021

ADRIANA MOREIRA GOMES

Sec. Mun. de Desenv. e Assistência Social

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de locação de  multifuncional, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para a bom funcionamento 
dos serviços administrativos da municipalidade.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda EPP

Empenho(s): 717/2021

Valor: R$ 119,70

Avaré, 16 de abril de 2021

THAIS FRANCINI CHRISTINO

Secretária Municipal de Comunicação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de locação de  multifuncional, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para a bom funcionamento 
dos serviços administrativos da municipalidade.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda EPP

Empenho(s): 718,719,720/2021

Valor: R$ 319,20

Avaré, 16 de abril de 2021

ISABEL CRISTINA CARDOSO

Secretária Municipal de Cultura

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de locação de  multifuncional, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para a bom funcionamento 
dos serviços administrativos da municipalidade.
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Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda EPP

Empenho(s): 722,723/2021

Valor: R$ 558,60

Avaré, 16 de abril de 2021

ANDREIA BRISOLA CARVALHEIRA

Secretária Municipal de Esportes

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de locação de  multifuncional, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para a bom funcionamento 
dos serviços administrativos da municipalidade.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda EPP

Empenho(s): 724,725/2021

Valor: R$ 79,80

Avaré, 16 de abril de 2021

PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO FRANZOLIN

Secretária Municipal de Governo

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de locação de  multifuncional, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para a bom funcionamento 
dos serviços administrativos da municipalidade.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda EPP

Empenho(s): 726/2021

Valor: R$ 319,20

Avaré, 16 de abril de 2021

GLAUCO FABIANO FAVARO DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Habitação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de locação de  multifuncional, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para a bom funcionamento 
dos serviços administrativos da municipalidade.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda EPP

Empenho(s): 730,731,732,733,734,735,736,737,738/
2021

Valor: R$ 12.608,40

Avaré, 16 de abril de 2021

ROSLINDO WILSON MACHADO

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de locação de  multifuncional, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para a bom funcionamento 
dos serviços administrativos da municipalidade.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda EPP

Empenho(s): 739/2021

Valor: R$ 119,70

Avaré, 16 de abril de 2021

MARCIO DANILO DOS SANTOS

Secretário Municipal de Turismo

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de locação de  multifuncional, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para a bom funcionamento 
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dos serviços administrativos da municipalidade.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda EPP

Empenho(s): 740/2021

Valor: R$ 230,00

Avaré, 16 de abril de 2021

JUDESIO BORGES

Secretário Municipal de Meio Ambiente

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de locação de  multifuncional, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para a bom funcionamento 
dos serviços administrativos da municipalidade.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda EPP

Empenho(s): 721/2021

Valor: R$ 239,40

Avaré, 16 de abril de 2021

JOSIANE APARECIDA LOPES DE MEDEIROS

Secretária Municipal de Educação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de locação de  multifuncional, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para a bom funcionamento 
dos serviços administrativos da municipalidade.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda EPP

Empenho(s): 702,703,704,705/2021

Valor: R$ 1.984,45

Avaré, 16 de abril de 2021

RONALDO ADÃO GUARDIANO

Secretária Municipal de Administração

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de locação de  multifuncional, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para a bom funcionamento 
dos serviços administrativos da municipalidade.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda EPP

Empenho(s): 696,688,689,690,692,693,694,695/2021

Valor: R$ 3.511,20

Avaré, 16 de abril de 2021

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar prestação de serviços informatizados de gestão 
pública, englobando cessão do direito de uso, instalação, 
implantação, treinamento, customização, migração, 
conversão de banco de dados do sistema legado para o 
novo sistema, adequação, suporte técnico, atualização 
tecnológica e assistência técnica dos sistemas 
informatizados de gestão pública e tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para manutenção dos 
serviços administrativos da Municipalidade.

Fornecedor: E & L Produções de Software Ltda

Empenho(s): 1357/2021

Valor: R$ 12.014,60

Avaré, 16 de abril de 2021

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
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instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar prestação de serviços informatizados de gestão 
pública, englobando cessão do direito de uso, instalação, 
implantação, treinamento, customização, migração, 
conversão de banco de dados do sistema legado para o 
novo sistema, adequação, suporte técnico, atualização 
tecnológica e assistência técnica dos sistemas 
informatizados de gestão pública e tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para manutenção dos 
serviços administrativos da Municipalidade.

Fornecedor: E & L Produções de Software Ltda

Empenho(s): 1359/2021

Valor: R$ 5.113,40

Avaré, 16 de abril de 2021

ADRIANA MOREIRA GOMES

Sec. Mun. De Desenv. e Assistência Social

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar prestação de serviços informatizados de gestão 
pública, englobando cessão do direito de uso, instalação, 
implantação, treinamento, customização, migração, 
conversão de banco de dados do sistema legado para o 
novo sistema, adequação, suporte técnico, atualização 
tecnológica e assistência técnica dos sistemas 
informatizados de gestão pública e tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para manutenção dos 
serviços administrativos da Municipalidade.

Fornecedor: E & L Produções de Software Ltda

Empenho(s): 1360/2021

Valor: R$ 11.600,18

Avaré, 16 de abril de 2021

JOSIANE APARECIDA LOPES DE MEDEIROS

Secretária Municipal de Educação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar prestação de serviços informatizados de gestão 
pública, englobando cessão do direito de uso, instalação, 
implantação, treinamento, customização, migração, 
conversão de banco de dados do sistema legado para o 
novo sistema, adequação, suporte técnico, atualização 
tecnológica e assistência técnica dos sistemas 
informatizados de gestão pública e tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para manutenção dos 
serviços administrativos da Municipalidade.

Fornecedor: E & L Produções de Software Ltda

Empenho(s): 1361,1362,1363/2021

Valor: R$ 6.965,78

Avaré, 16 de abril de 2021

ALEXANDRE LEAL NIGRO

Secretário Municipal de Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar prestação de serviços informatizados de gestão 
pública, englobando cessão do direito de uso, instalação, 
implantação, treinamento, customização, migração, 
conversão de banco de dados do sistema legado para o 
novo sistema, adequação, suporte técnico, atualização 
tecnológica e assistência técnica dos sistemas 
informatizados de gestão pública e tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para manutenção dos 
serviços administrativos da Municipalidade.

Fornecedor: E & L Produções de Software Ltda

Empenho(s): 1350,1351,1358/2021

Valor: R$ 21.735,48

Avaré, 16 de abril de 2021

RONALDO ADÃO GUARDIANO

Secretário Municipal de Administração
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JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar prestação de serviços informatizados de gestão 
pública, englobando cessão do direito de uso, instalação, 
implantação, treinamento, customização, migração, 
conversão de banco de dados do sistema legado para o 
novo sistema, adequação, suporte técnico, atualização 
tecnológica e assistência técnica dos sistemas 
informatizados de gestão pública e tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para manutenção dos 
serviços administrativos da Municipalidade.

Fornecedor: E & L Produções de Software Ltda

Empenho(s): 1349/2021

Valor: R$ 34.211,96

Avaré, 16 de abril de 2021

ITAMAR DE ARAUJO

Secretário Municipal de Fazenda

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar prestação de serviços informatizados de gestão 
pública, englobando cessão do direito de uso, instalação, 
implantação, treinamento, customização, migração, 
conversão de banco de dados do sistema legado para o 
novo sistema, adequação, suporte técnico, atualização 
tecnológica e assistência técnica dos sistemas 
informatizados de gestão pública e tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para manutenção dos 
serviços administrativos da Municipalidade.

Fornecedor: E & L Produções de Software Ltda

Empenho(s): 1352,1353,1354,1355,1356,1364,1365,
1366,1367,1368/2021

Valor: R$ 15.221,04

Avaré, 16 de abril de 2021

ROSLINDO WILSON MACHADO

Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de tiras reagentes para medir glicemia, 
tal quebra de ordem se faz necessária para atender a 
Secretaria Municipal da Saúde.

Fornecedor: Empório Hospitalar Comércio de Produtos 
Cirúrgicos Hospitalares Ltda

Empenho(s): 3860, 5574/2021

Valor: R$ 2.352,00

Avaré, 20 de abril de 2021

ROSLINDO WILSON MACHADO

Secretário Municipal da Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de brita graduada e fornecimento de 
macadame seco e tal quebra de ordem cronológica se faz 
necessária para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Abastecimento.

Fornecedor: Pedreira Granada Ltda

Empenho(s): 5496, 5502, 3867/2021

Valor: R$ 108.900,00

Avaré, 20 de abril de 2021

RONALDO SOUZA VILLAS BOAS

Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
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instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de revisão de veículo de placa GBH 6565, tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para atender a 
Secretaria Municipal de Educação.

Fornecedor: Proeste Avaré Comércio de Veículos Ltda

Empenho(s): 5499/2021

Valor: R$ 370,00

Avaré, 20 de abril de 2021

JOSIANE APARECIDA LOPES DE MEDEIROS

Secretária Municipal de Educação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento de materiais de limpeza, tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Serviços.

Fornecedor: Indústria e Comércio de Produtos de 
Limpeza Macatuba Ltda Me

Empenho(s): 1369/2021

Valor: R$ 2.962,49

Avaré, 20 de abril de 2021

ALEXANDRE LEAL NIGRO

Secretário Municipal de Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento de materiais de limpeza, tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para atender as 
necessidades do Fundo Social de Solidariedade de Avaré.

Fornecedor: Indústria e Comércio de Produtos de 
Limpeza Macatuba Ltda Me

Empenho(s): 1117, 1121/2021

Valor: R$ 170,22

Avaré, 20 de abril de 2021

BRUNA MARIA COSTA SILVESTRE

Presidente do Fundo Social de Solidariedade de Avaré

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de fornecimento de material de limpeza, tal 
quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
atender as necessidades do Gabinete do Prefeito e suas 
dependências.

Fornecedor: Indústria e Comércio de Produtos de 
Limpeza Macatuba Ltda Me

Empenho(s): 1295/2021

Valor: R$ 1.675,72

Avaré, 20 de abril de 2021

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento de materiais de limpeza, tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para atender a 
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento.

Fornecedor: Indústria e Comércio de Produtos de 
Limpeza Macatuba Ltda Me

Empenho(s): 3368/2021

Valor: R$ 932,26

Avaré, 20 de abril de 2021

RONALDO SOUZA VILLAS BOAS

Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento
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Licitações e Contratos Atas de registro de preço - Trimestral

EXTRATO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PROCESSO: 312/2020 – PREGÃO PRESENCIAL: 045/2020 – ATA DE REGISTRO: 
241/2020 
OBJETO: Registro de preços para eventual prestação futura de serviços de mão de 
obra para execução de reparos em vias públicas, com assentamento de guias pré 
moldadas e de pavimentos com lajotas de concreto, com espessura de 8,0 cm, em 
diversas vias públicas do município, conforme edital. 
MARIA GABRIELA PEREIRA SANTOS ME 
Item Qtd/Descrição Valor Unit. Valor Global 
01 500 (quinhentos) metros de assentamento de 

guias. 
R$ 23,20 R$ 11.600,00 

02 8.000 (oito mil) m² de reparos em lajotas. R$ 33,40 R$ 267.200,00 
Valor Global da Proposta: R$ 278.800,00 (duzentos e setenta e oito mil e oitocentos 
reais) 
VIGÊNCIA: 12 meses – Assinatura: 14/10/2020 
 
PROCESSO: 318/2020 – PREGÃO ELETRÔNICO: 046/2020 – ATA DE REGISTRO: 
233/2020 
OBJETO: Registro de preços para eventual fornecimento futuro de recarga de gás P-
45 para as Emebs de Ensino Fundamental, Emebs de Ensino Infantil e Creches, 
conforme edital. 
SELTOM COMÉRCIO DE GÁS LTDA EPP 

COTA PRINCIPAL 
 
Item Qtd. Descrição Valor Unitário Valor Global 
01 675 unid. Recarga de cota de gás P-45. R$ 360,00 R$ 243.000,00 
 

COTA RESERVADA 
PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
 
Item Qtd. Descrição Valor Unitário Valor Global 
01 225 unid. Recarga de cota de gás P-45. R$ 360,00 R$ 81.000,00 
VIGÊNCIA: 12 meses – Assinatura: 14/10/2020 
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Outros Atos

MUNICIPIO DE AVARE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
SAO PAULO 
46.634.168/0001-50
DECRETO  Nº 0006273/2021 
Data 19/04/2021 

Ficha Código Descrição Valor
SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

36.000,00
MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

020100.0412270012329
339036000000

0000032
0111000

12.000,00
MANUTENÇÃO DO PROCON
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

020100.0412270012614
339036000000

0000048
0111000

1.000,00
MANUTENÇÃO  DEPTO DE LICITAÇÃO/ COMPRAS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

020200.0412270012588
339036000000

0000063
0111000

50.000,00
MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA JURIDICA MUNICIPAL
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

020400.0406270032610
339036000000

0000081
0111000

12.500,00
MANUT. DO TIRO DE GUERRA 02-003
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

021602.0515380032586
339036000000

0000154
0111000

37.000,00
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

070101.1012210092039
339036000000

0000482
0131000

65.000,00
IMPLEMENTAÇÃO/MANUT. DOS PROGR.DE SAUDE
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

070113.1030110122545
339036000000

0000621
0131000

4.000,00
MANUTENÇÃO DO C.S.U- CENTRO SOCIAL URBANO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

100200.2781330072556
339036000000

0001217
0111000

6.500,00
FUNCIONAMENTO DA BIBLIOTECA PUBLICA DO MUNICIPIO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

110200.1339230042098
339036000000

0001294
0111000

14.000,00
ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RURAL
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

140100.2060660012195
339036000000

0001490
0111000

9.000,00
ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RURAL
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

140100.2060660012195
339039000000

0001491
0111000

50.000,00
MANUTENÇÃO DE ESTRADAS RURAIS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

140300.2060560012502
339039000000

0001513
0111000

5.000,00
MANUTENÇÃO DO MERCADO/FEIRAS LIVRES
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

140300.2060660012465
339039000000

0001532
0111000

3.000,00
ATENÇÃO E PROMOÇÃO DOS DIREITOS DAS PESSOAS PORT.DEFIC.
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

200100.0824240122393
339036000000

0001727
0151000

6.000,00
MANUT.DO PARQUE TECNOLÓGICO E D.T.I
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

210101.0412670022540
339036000000

0001825
0111000

500,00
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DA FAZENDA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

240100.0412970012324
339039000000

0001880
0111000

7.000,00
MANUTENCAO DO PARQUE DE EXPOSICOES
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

330500.0412270012320
339036000000

0002225
0111000

TOTAL: 318.500,00
Artigo 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:

Suplementação: R$ 318.500,00 (trezentos e dezoito mil quinhentos  reais )
ANULAÇÕES

Ficha Código Descrição ValorFonte

55.000,00
ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RURAL
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0111000449052000000

140100.20606600121950001493

263.500,00
PARA SUPLEMENTACOES
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0111000999999000000

210300.99999999990010001852

TOTAL: 318.500,00
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data da publicação.

                      Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

O (A) PREFEITO MUNICIPAL DE AVARÉ, uso de suas atribuições legais.

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de  318.500,00, distribuidos as seguintes dotações:

DECRETO Nº  0006273/2021, de  19 abril de 2021  -  0002421/2020.
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MUNICIPIO DE AVARE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
SAO PAULO 
46.634.168/0001-50
DECRETO  Nº 0006273/2021 
Data 19/04/2021 

DAYANE PAES SILVA
CONTADORA

ITAMAR DE ARAUJO
SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL
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Outros Atos
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